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GABINETE DA VEREADORA ADRIANA GUIMARÃES MACHADO 

 

EMENDA ADITIVA N°. ____ / 2025 ao Projeto de Lei Legislativo nº. 

007/2025 substitutivo do nº. 089/2025. A Vereadora Adriana Guimarães 

Machado, no uso de suas atribuições legais, com espeque e na forma 

do art. 155, III do Regimento Interno da Câmara Municipal de Aracruz, 

Estado do Espírito Santo apresenta EMENDA ADITIVA ao Projeto de Lei 

Legislativo nº. 007/2025 substitutivo do nº. 089/2025. 

 

Art. 1º Cria o § 3° do art. 6º do Projeto de Lei Legislativo nº. 007/2025 substitutivo do nº. 

089/2025, que vigorará com a seguinte redação: 

 

A criação dos cargos a que se refere o caput deste artigo, deverá ocorrer 

no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Aracruz/ES, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Adriana Guimaraes Machado  

Vereadora - MDB 
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JUSTIFICATIVA 

 

A proposição busca estabelecer prazo certo e razoável para a efetivação da criação dos 

cargos mencionados no caput do art. 6º do projeto, especificamente o cargo comissionado de 

Assessor Jurídico da Procuradoria Especial da Mulher. 

 

Tal previsão visa conferir efetividade e previsibilidade administrativa à norma, evitando que o 

comando legal permaneça sem execução prática ou dependa de ato futuro indeterminado. 

 

Na ausência de prazo legal, a implementação de dispositivos que envolvem criação de cargos, 

estruturação de setor ou nomeação de servidor pode sofrer atrasos indefinidos, 

comprometendo o funcionamento pleno da Procuradoria Especial da Mulher, órgão de 

natureza política e institucional que demanda apoio técnico imediato para iniciar suas 

atividades. 

 

Diante do exposto, conclama-se o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

iniciativa 

 

Aracruz/ES, 10 de novembro de 2025 

 

 

 

Adriana Guimaraes Machado  

Vereadora - MDB 
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